
 
 
 

 

ANAIS DA FUCAMP, v.8, n.09, 2023                                                                          ISSN: 2448-3133 

O DEBATE SOBRE A LEGALIZAÇÃO DO ABORTO: UMA REVISÃO CRÍTICA 

 

Ana Clara Santos Cardoso1 

Daniela Dos Santos Silva2 

  Thiago Chaves de Melo (Orientador) 

(thiagochaves@unifucamp.edu.br) 

RESUMO:  

Introdução: O aborto é um tema complexo e controverso que envolve aspectos morais, éticos, 

sociais, de saúde e legais. Ao longo da história, o aborto tem sido objeto de intenso debate em 

diversos países, incluindo discussões sobre sua descriminalização. A descriminalização do 

aborto refere-se à remoção ou redução das restrições legais ao acesso ao aborto, permitindo que 

as mulheres possam escolher interromper uma gravidez de forma segura e legal. No entanto, 

essa questão é controversa e suscita diversas opiniões divergentes. Objetivo: Este resumo tem 

como objetivo abordar o debate sobre a descriminalização do aborto, com foco nos aspectos 

penais e constitucionais que envolvem essa discussão. Serão apresentados diferentes pontos de 

vista e argumentos a favor e contra a descriminalização do aborto, com base na literatura 

disponível e nas discussões atuais sobre o tema.  Metodologia: A metodologia utilizada para 

este resumo consistiu em revisão bibliográfica e análise de artigos, pesquisas e documentos 

acadêmicos relacionados ao debate sobre a descriminalização do aborto, com ênfase nos 

aspectos penais e constitucionais. Foram consideradas diversas fontes de informação, incluindo 

periódicos científicos, livros e relatórios de organizações de saúde e direitos humanos. 

Resultado: Os argumentos a favor da descriminalização do aborto geralmente se baseiam em 

princípios de autonomia e direitos reprodutivos das mulheres. Defensores da descriminalização 

argumentam que as mulheres devem ter o direito de fazer escolhas sobre seus próprios corpos, 

incluindo a opção de interromper uma gravidez indesejada, e que a criminalização do aborto 

resulta em riscos para a saúde e a vida das mulheres, especialmente as mais vulneráveis. Além 

disso, argumenta-se que a descriminalização do aborto é uma questão de justiça social, uma vez 

que mulheres de baixa renda e marginalizadas são as mais afetadas pelas restrições legais ao 

aborto. Conclusão: O debate sobre a descriminalização do aborto envolve complexidades 

legais, éticas, morais e sociais. A discussão sobre a legalização do aborto continua sendo um 
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tema controverso em muitos países, com diferentes argumentos e pontos de vista sendo 

apresentados por defensores e opositores. A compreensão dos aspectos penais e constitucionais 

desse debate é fundamental para uma análise abrangente e informada sobre essa questão 

complexa. A tomada de decisões sobre a descriminalização do aborto requer uma análise 

cuidadosa dos diferentes argumentos e uma consideração equilibrada dos direitos e interesses 

envolvidos, incluindo a autonomia das mulheres, a proteção do direito à vida do feto, a saúde e 

segurança das mulheres, bem como as questões sociais e morais. É importante continuar 

promovendo um diálogo aberto e respeitoso sobre o tema, considerando as evidências 

científicas, os princípios éticos e os direitos constitucionais, para buscar soluções justas e 

equitativas para essa questão complexa e sensível. 
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